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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 22/2025 

 

A Câmara Municipal de Jaguariúna, por meio do Departamento de Compras e Licitações, TORNA 

PÚBLICO O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021 para o objeto abaixo: 

 

Objeto: Contratação de empresa(s) para o fornecimento de materiais de expediente e de informática à 

Câmara Municipal de Jaguariúna, de acordo com as especificações técnicas 

 

Critério de Julgamento: Menor preço unitário. 

 

Valor Estimado para a Contratante: R$ 22.760,90 (vinte e dois mil, setecentos e sessenta reais e noventa 

centavos). 

 

Documentos Anexos: 

 Termo de Referência 

 Modelo de Proposta Comercial 

 

Prazo para Envio das Propostas: 

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail compras@jaguariuna.sp.leg.br até as 23h59 do dia 

20 de maio de 2025. 

 

Jaguariúna, 15 de maio de 2025. 

 

 

Rosangela Moreira de Santana Ribeiro 

Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

 

 

Contato para dúvidas: 

 E-mail: compras@jaguariuna.sp.leg.br 

 Telefone: (19) 3847-4336 – Depto. Compras. 

Assinatura Padrão

QRCode
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TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DIRETA - FORNECIMENTO 

 

UNIDADE SOLICITANTE: DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa(s) para o fornecimento de materiais de expediente e de informática à Câmara 

Municipal de Jaguariúna, de acordo com as especificações técnicas. 

 

1.1. Especificações: 

Conforme planilha do subitem 1.2 deste Termo de Referência. 

 

1.2. Quantidades: 

Itens Quant. Und. Descrições 

01 100 Und 

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL; corpo em poliestireno transparente; formato do 
corpo sextavado e redondo próximo a conexação frontal; modelo descartável; com conexão 
da ponta em polipropileno, ponta em latão com banho em níquel; com esfera de tungstênio; 
espessura de 0,7mm ou 0,8mm (fina), rendimento mínimo de escrita de: 1500m, na cor 
azul, a base de corantes orgânicos e solventes, carga em polipropileno transparente, com 
tampa anti-asfixiante em polipropileno, tampa do topo (topeira) na cor da tinta, validade 
mínima de 12 meses a contar da entrega. 

02 50 Und 

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA; corpo em poliestireno (ps) transparente; 
formato do corpo sextavado e redondo próximo a conexão frontal; modelo descartável; 
com conexão da ponta em polipropileno (ponta em latão com banho) em niquel; com esfera 
de tungstênio; espessura de 0,7mm ou 0,8mm (fina); rendimento mínimo de escrita de: 
1500mm; na cor preta; a base de corantes orgânicos e solventes; carga em polipropileno 
(pp) transparente; com tampa anti-asfixiante em polipropileno; tampa do topo (topeteira) 
na cor da tinta; validade mínima de 12 meses a conta da entrega 

03 50 Und 

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA; corpo em poliestireno (ps) transparente; 
formato do corpo sextavado e redondo próximo a conexão frontal; modelo descartável; 
com conexão da ponta em polipropileno (pp); ponta em latão com banho em níquel; com 
esfera de tungstenio; espessura de 0,7mm ou 0,8mm (fina); rendimento mínimo de escrita 
de 1500mm; na cor vermelha; a base de corantes orgânicos e solventes; carga em 
polipropileno (pp) transparente; com tampa anti-asfixiante em polipropileno; tampa do 
topo (topeteira) na cor da tinta; validade mínima de 12 meses a contar da entrega. 

04 50 Und 
CANETA MARCA TEXTO; corpo em polipropileno opaco; ponta 3 a 5 mm; na cor 
amarela. 

05 05 Und 
CANETA MARCA TEXTO; corpo em polipropileno opaco; ponta 3 a 5 mm; na cor 
rosa. 

06 05 Und 
CANETA MARCA TEXTO; corpo em polipropileno opaco; ponta 3 a 5 mm; na cor 
laranja. 
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07 10 Und 
RÉGUA de uso escolar/escritório; reta; de acrílico; medindo 30cm; espessura de 3mm; 
com escala em milímetro em baixo relevo e borda chanfrada; na cor cristal transparente. 

08 15 Und 
CORRETIVO, ROLLER EM FITA, para correção de textos; formato de caneta; fita 
medindo 5mm x 6m. 

09 03 Und 
TESOURA ESCRITÓRIO de aço inoxidável; medindo 20cm; cabo plástico para destro, 
3 dedos, com rebite, lâmina em aço inoxidável, ponta arredondada; garantia contra defeito 
de fabricação por tempo indeterminado. 

10 03 Cx GRAMPO PARA GRAMPEADOR; galvanizado; medindo 26/6; caixa 5000 unidades. 
11 03 Cx CLIPE DE AÇO; formato paralelo; galvanizado; nr02; 500g. 

12 05 Und 
GRAMPEADOR; DE MESA; Estrutura de Metal; Base de Apoio Em Plástico; (6,5 x 4,0 
x 18) cm (axlxp); Na Cor Preta; Grampo 26/6 e 24/8; Com Capacidade Mínima para 
Grampear 30 Folhas; Apoio Anatômico Emborrachado, Alcance 100 Mm. 

13 10 Und 
CADERNO ESPIRAL; de arame revestido; espessura de 0,9 a 1,1mm; no formato 1/4; 
com capa dura; com 96 folhas; gramatura da folha 90g/m2. 

14 05 Und 
LIVRO ATA DE PAPELARIA VERTICAL; medindo (220x320)mm vertical; capa 
pesando 125g/m2; revestida com papel kraft, pesando 80g/m2; na cor preta; com 50 fls 
(numeradas); papel off-set, pesando 56g/m2; 

15 120 Und 
PILHA; tipo alcalina, na voltagem de 1,5 volts; 1100 Mah; no tamanho palito (AAA) 
diâmetro: 10,5mm comprimento 44,5mm; embalado em embalagem em cartela com 02 
unidades; conforme resolução Conama n.401/2008; conforme normas vigentes. 

16 50 Und 
PILHA; tipo alcalina; na voltagem de 1,5v; 2450mah; no tamanho pequeno (AA) 
diâmetro 14.5mm; comprimento 49.5mm; embalado em cartela com 2 unidades; conforme 
resolução do Conama 401/2008; norma ABNT 11175/90. 

17 250 Pc 

PAPEL SULFITE DE PAPELARIA; gramatura 90g/m2; formato a4; medindo 
(210x297) mm; opacidade mínima de 87% umidade entre3,5% (+ou-1,0) conforme norma 
tappi; corte rotativo; PH alcalino cor branco, embalagem revestida em bopp, produto com 
certificação ambiental FSC ou CERFLOR com selo e código de licença impressos na 
embalagem, embalagem c/500fls. 

18 10 Und 
RECADO AUTOADESIVO; em papel offset, adesivo acrílico removível e 
reposicionavel; medindo (76x76) mm, apresentado em bloco tipo sanfonado; colorido; 
com 100 folhas. 

19 05 Und 
MARCADOR DE PÁGINAS autoadesivo com no mínimo 04 cores; medindo entre 
42x12 mm e 76x15 mm. 

20 50 Pct 
PAPEL METALIZADO, contendo de 150g/m² a 180g/m², medindo 210mm x 297mm, 
na cor prata, pacote com 15 folhas. 

21 05 Pct 
ENVELOPE PLÁSTICO PARA PASTA CATALOGO, tamanho oficio; 04 furos; com 
espessura mínima de (0,10) micras; transparente; pacote com 100un. 

22 05 Pc 
PASTA EM L; de polipropileno (pp); tamanho A4 (220x310) mm, espessura mínima 0,15 
micras, pacote com 10un. 

23 10 Und 
PASTA FICHÁRIO; no tamanho oficio; em polipropileno transparente; com espessura 
de 15 micras; sem revestimento; na cor cristal; lombada mínima de 4,5cm e máxima de 5cm; 
com 4 argolas; ferragem redonda; em aço niquelado. 

24 05 Und 
PASTA C/ABA E ELÁSTICO (PAPELÃO); cartão; pesando 240g/m2, no tamanho 
oficio; com ilhoses de metal, 340x230mm na cor azul. 

25 10 Und 
MIDIA CARTÃO DE MEMÓRIA; PEN DRIVE, usb 3.0; dimensões aproximadas de: 
45mm x 12.2mm x 4.6mm (cxlxe); com capacidade de 32 GB. 

26 10 Und 

PAD MOUSE; para manuseio do mouse; com apoio de punhos ergonômico; base de 
poliuretano, antiderrapante; superfície de lycra elástica, com apoio em silica gel, sem 
rebaixos ou relevos; na cor preta; medindo 190 x 265 mm (largura x comprimento); apoio 
com aproximadamente 90 mm de largura; espessura de 20 mm no apoio. 
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27 03 Und 

MOUSE; confeccionado em plástico, na cor preta; óptico, sem fio 2.4 ghz, ambidestro; 
com 3 botões; com scroll; compatível com windows XP, vista, 7 e 8; com conector do 
receptor de sinais usb; resolução mínima de 1600 DPI; garantia 12 meses, com drivers de 
instalação, pilhas alcalinas inclusas. 

28 05 Und 
TECLADO PARA MICROCOMPUTADOR; PC/ATX; teclas de função na posição 
vertical; disposição das teclas padrão abnt-2 em portugues,106 teclas; com conector óptico 
sem fio; 12 meses; norma abicomp, Abnt. 

29 04 Und 
FONE DE OUVIDO ESTÉREO INTRA-AURICULAR – plugue universal - Graves 
controlados e profundos e médios nítidos para vocais bonitos- Microfone in-line compacto 
com função de aceitar / encerrar chamadas. 

30 05 Und 

SSD EXTERNO, Fator de forma: 2,5”, padrão USB 3.0 (compatível com USB 2.0), 
alimentação por cabo USB, capacidade de 2 TB, portátil, blindado, Velocidade de 
leitura/gravação: 800 MB/s, Garantia de 12 meses, compatível com sistema Windows, 
MacOS, Linux, com cabo USB incluso. 
Obs: Para efetuar backups e armazenamento de transmissões. Uso do TI. 

31 20 Und 

FILTRO DE LINHA PARA 5 TOMADAS 10A (NBR 14136), Comprimento do cabo: 
1,5m, Voltagem: 127/220, Frequência 50 ou 60Hz, tomada tipo A, Cor: Preta, Corrente: 
10ª, com proteção para sobrecarga, com chave inteligente tipo disjuntor (Circuit Braker), 
garantia de 12 meses. 

32 20 Und ADAPTADOR Plugue de Tomada Benjamim T com 3 entradas 10ª, material ABS. 

33 10 Und 

CABO DE REDE (PATCH CORD), Primeira Linha, Homologado ANATEL, Normas 
de Cabeamento: EIA/TIA-568, Crimpado, Comprimento: 5 m, Categoria: CAT 6, 
Construção: U/UTP, 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 
AWG, isolados em polietileno especial; Forma do cabo: circular, Conectores (entrada e 
saída): RJ45, Tecnologia de conexão: Ethernet, Cor: Azul ou Preto; Diâmetro nominal: 6 
mm. 
Referência: Cabo Lan UTP CAT 6 Crimpado Furukawa Sohoplus. 

Os quantitativos foram estimados com base na média de consumo longo do ano, conforme detalhamento 

fundamentado no Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição de materiais de expediente e de informática é essencial para suprir as demandas 

operacionais da Câmara Municipal de Jaguariúna, garantindo a manutenção das atividades 

administrativas rotineiras, bem como a continuidade e a eficiência dos serviços públicos 

prestados. Tais materiais são indispensáveis para o funcionamento adequado dos setores 

administrativos, possibilitando o desempenho das funções institucionais de forma eficaz. A 

ausência desses insumos compromete a fluidez dos trabalhos internos e pode acarretar 

prejuízos ao público e ao cumprimento das obrigações legais da Casa Legislativa. 

 

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

3.1. O valor estimado da contratação é de R$ 22.760,90 (vinte e dois mil, setecentos e sessenta 

reais e noventa centavos), calculado com base na mediana por itens obtida em pesquisas 

de valores praticados pelo mercado, respeitando o artigo 23 da Lei n° 14.133/21, ou seja, 
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utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, pesquisa direta com no 

mínimo 3 (três) fornecedores, contratações similares feitas pela Administração Pública, e banco 

de preços disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme 

documentos juntados aos autos e detalhamento abaixo. 

Itens Quant Und. Descrições Resumidas 
Média 

Unitária 
Média  
Total  

1 100 Und CANETA ESFEROGRÁFICA; COR AZUL R$ 1,69 R$ 169,00   

2 50 Und CANETA ESFEROGRÁFICA; COR PRETA R$ 2,46 R$ 123,00  
3 50 Und CANETA ESFEROGRÁFICA; COR VERMELHA R$ 2,10 R$ 105,00  
4 50 Und CANETA MARCA TEXTO; COR AMARELA R$ 3,59 R$ 179,50  
5 05 Und CANETA MARCA TEXTO; COR ROSA R$ 3,29 R$ 16,45  

6 05 Und CANETA MARCA TEXTO; COR LARANJA R$ 2,36 R$ 11,80  

7 10 Und RÉGUA 30CM R$ 2,68 R$ 26,80  

8 15 Und CORRETIVO, ROLLER EM FITA R$ 6,74 R$ 101,10  

9 03 Und TESOURA R$ 8,68 R$ 26,04  
10 03 Cx GRAMPO 26/6; CAIXA 5000 UNIDADES R$ 7,66 R$ 22,98  

11 03 Cx CLIPE DE AÇO; NR02; 500G R$ 18,27 R$ 54,81  

12 05 Und GRAMPEADOR; DE MESA R$ 28,58 R$ 142,90  
13 10 Und CADERNO ESPIRAL; 1/4; CAPA DURA; 96 FOLHAS; R$ 8,45 R$ 84,50  
14 05 Und LIVRO ATA VERTICAL R$ 11,50 R$ 57,50  
15 120 Und PILHA; TIPO ALCALINA, TAMANHO (AAA)  R$ 3,80 R$ 456,00  
16 50 Und PILHA; TIPO ALCALINA; TAMANHO (AA)  R$ 3,40 R$ 170,00  

17 250 Pc PAPEL SULFITE; 90G/M2; FORMATO A4; C/500FLS R$ 42,70 R$ 10.675,00  

18 10 Und RECADO AUTOADESIVO 76X76 SANFONADO R$ 13,39 R$ 133,90  

19 05 Und MARCADOR DE PÁGINAS AUTOADESIVO  R$ 12,25 R$ 61,25  

20 50 Pct PAPEL METALIZADO, NA COR PRATA, C/15FLS R$ 24,99 R$ 1.249,50  

21 05 Pct ENVELOPE PLÁSTICO C/100UN R$ 34,59 R$ 172,95  

22 05 Pc PASTA EM L; C/10UN R$ 11,86 R$ 59,30  

23 10 Und PASTA FICHÁRIO; COM 4 ARGOLAS R$ 24,90 R$ 249,00  

24 05 Und PASTA C/ABA E ELÁSTICO (PAPELÃO) R$ 5,97 R$ 29,85  

25 10 Und PEN DRIVE, 32 GB R$ 35,12 R$ 351,20  

26 10 Und PAD MOUSE; COM APOIO EM SILICA GEL R$ 43,10 R$ 431,00  

27 03 Und MOUSE; SEM FIO  R$ 30,95 R$ 92,85  

28 05 Und TECLADO PARA COMPUTADOR; SEM FIO R$ 122,60 R$ 613,00  

29 04 Und FONE DE OUVIDO ESTÉREO INTRA-AURICULAR  R$ 37,78 R$ 151,12  

30 05 Und SSD EXTERNO, 2 TB, PORTÁTIL, 800 MB/S R$ 1.012,08 R$ 5.060,40  

31 20 Und FILTRO DE LINHA PARA 5 TOMADAS 10A  R$ 53,72 R$ 1.074,40  

32 20 Und ADAPTADOR BENJAMIM T COM 3 ENTRADAS  R$ 9,99 R$ 199,80  

33 10 Und CABO DE REDE (PATCH CORD), CAT 6 R$ 40,90 R$ 409,00  

       
Total 

Estimado: 
R$ 22.760,90  

 

3.2. A presente estimativa poderá sofrer alterações em conformidade com o disposto no item 15 - 

Disposições Gerais, deste Termo de Referência.  

 

4. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 

 

4.1. Da Condição de Pagamento 
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4.1.1. A Câmara Municipal de Jaguariúna efetuará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura com consequente 

aceite, devendo estas serem emitidas após a entrega. 

4.1.2. A Nota Fiscal/Fatura liquidada deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo 

CNPJ/MF do vencedor da contratação e atestada pelo fiscal do contrato. 

4.1.3. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que a 

CONTRATANTE aceitar o objeto através de certidão de pagamento. 

4.1.4. Os preços apresentados deverão estar em conformidade com as especificações técnicas e 

quantidades descritas, os quais serão considerados como finais e irreajustáveis até a completa 

satisfação do objeto. 

4.1.5. Para o devido pagamento, o fornecedor deve obrigatoriamente possuir conta no Banco 

do Brasil ou gerar boleto bancário. 

4.1.6. Ao ser emitida a nota fiscal referente ao objeto, a mesma deverá ser encaminhada ao 

responsável pela contratação informado com a Autorização de Fornecimento c/c para os 

Departamentos: Compras, Licitações e Patrimônio, através do e-mail: 

compras@jaguariuna.sp.leg.br. 

4.1.7. Havendo rejeição da NF ou boleto, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refazê-

la no prazo de 02 (dois) dias úteis, observando as condições estabelecidas para a prestação 

nos prazos estabelecidos neste instrumento, contados a partir da notificação expedida pelo 

CONTRATANTE; 

4.1.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, 

exceto quanto à parte incontroversa, que será devidamente adimplida; 

4.1.9. Constatando-se alguma irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da CONTRATANTE.  

4.1.10. Estão incluídos no valor os encargos sociais, custos operacionais, impostos, taxas, seguros, 

transportes, embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias 

para o bom cumprimento na prestação dos respectivos fornecimentos.  

 

4.2. Da Retenção do Imposto 
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4.2.1. A CONTRATADA submeter-se-á para fins de retenção de IRRF – Imposto de Renda 

Retido na Fonte, com exceção das optantes pelo Simples Nacional e as pessoas jurídicas 

amparadas por isenção; imunidade; não incidência ou alíquota zero de imposto de renda, as 

empresas enquadradas legalmente em incidência obrigatória previstas no anexo I da IN 

1.234/2021 coluna 02 – IR das alíquotas, em consonância com a IN 2145/2023 e o Decreto 

Municipal nº 4578/2023; 

4.2.2. As retenções serão realizadas para fins de IRRF excluindo-se as CSLL, PIS/PASEP ou 

COFINS, em conformidade com as disposições do item anterior.  

4.2.3. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

5. VALIDADE DA PROPOSTA 

5.1. Deverá ser apresentada validade de proposta, e nos casos omissos será considerada a validade 

de 60 (sessenta) dias, contados da data do seu recebimento. 

5.2. Os preços deverão ser apresentados por valor unitário e valor total em modelo de proposta 

comercial enviado por esta Casa de Leis, contendo os dados da empresa. 

 

6. LOCAL, PRAZO, HORÁRIO E DEMAIS CONDIÇÕES PARA O 

FORNECIMENTO DO OBJETO. 

 

6.1. Do local e horário da entrega  

6.1.1. As entregas deverão ser efetuadas mediante Autorização de Fornecimento, emitida por 

responsável competente do Setor de Compras devidamente assinada pelo Presidente desta 

Câmara Municipal. 

6.1.2. As entregas deverão ser na Câmara Municipal de Jaguariúna, situada à rua Cel. 

Amâncio Bueno, 446, Centro, CEP 13910-009, Jaguariúna/SP, no horário das 8h30min às 

16h30min, de segunda a sexta-feira (dias de expediente). 

6.1.3. O fornecedor não poderá formalizar as entregas sem a referida Autorização de 

Fornecimento. 

6.1.4. As entregas realizadas em desconformidade com este Termo de Referência serão reprovadas. 
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6.2. Do prazo de entrega 

6.2.1. As entregas deverão ser realizadas, integralmente, em até 10 (dez) dias da formalização da 

Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 

contratante. 

 

6.3. Demais Condições 

6.3.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos os custos relativos à troca do 

produto que ocasionalmente apresente defeito, efetuando-a no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a partir do conhecimento do defeito, conforme comunicado expedido formalmente 

pelo Órgão Requisitante. 

 
7. RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O recebimento do objeto contratado ficará sob a responsabilidade do servidor informado no 

DFD (Documento de Formação de Demanda). 

7.2. Para o recebimento e aceitação do objeto, serão observadas no que couber, as disposições 

contidas no artigo 140, II, alínea “a” e “b” da Lei Nº 14.133/21 

7.3. O fornecimento do objeto deverá ser realizado seguindo todas as orientações e exigências 

determinadas pelo CONTRATANTE, de acordo com as especificações técnicas contidas neste 

Termo de Referência; 

7.4. Os objetos que não atenderem às especificações do Termo de Referência serão rejeitados pela 

CONTRATANTE, total ou parcialmente. Contudo, a CONTRATANTE poderá se julgar 

conveniente, aceitar o recebimento do objeto com as devidas deduções. Caso contrário, a 

CONTRATADA será obrigada a corrigir as inconformidades dentro do prazo estabelecido, 

sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis; 

7.5. Na hipótese de as entregas não estarem em conformidade com o solicitado, tal fato será 

comunicado à CONTRATADA, com discriminação das providências imediatas a serem 

dotadas, sob pena de adoção das sanções administrativas cabíveis 

7.5.1. A notificação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até que a 

irregularidade seja sanada; 

7.6. O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 

Contrato, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, defesa 

prevista em Lei. 
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7.7. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal o direito de verificar e exigir a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os seus termos e condições. 

 

8. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES  

 

8.1. São Obrigações do Contratante: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e na forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades, bem como comunicar à 

CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

8.1.4. Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

8.1.5. Convocar a CONTRATADA para reuniões, sempre que necessário; 

8.1.6. Expedir a Autorização de Fornecimento imediatamente após autorização do presidente; 

8.1.7. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente Termo, em 

especial quanto à aplicação de sanções e alterações e repactuações do mesmo; 

8.1.8. Prestar ao supervisor/preposto da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de 

que disponha e que eventualmente venham a ser solicitados; 

8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros, em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.2. São Obrigações da Contratada: 

8.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita, 

assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

8.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes do processo de contratação direta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão, quando for o caso, as indicações referentes à marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, a suas expensas, no prazo fixado, o objeto com avarias ou 

defeitos; 



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 
 

Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 – Centro – Jaguariúna/SP. CEP: 13910-009 
CNPJ: 51.313.955/0001-30 / Fone: 3847-4336 / site: www.jaguariuna.sp.leg.br 

Página 9 de 12 

8.2.4. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade referente à entrega do 

objeto, bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os 

esclarecimentos solicitados.  

8.2.5. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

8.2.6. Entregar o produto de acordo com o pactuado, não sendo aceito em nenhuma hipótese 

produto similar, remanufaturado, reciclado ou pirateado;  

8.2.7. A CONTRATADA deverá manter a confidencialidade de todos os dados e informações 

concedidas.  

8.2.8. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos entregues, em conformidade com as 

especificações técnicas, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outras que vierem a 

substituí-la, alterá-la ou complementá-la; 

8.2.9. Não possuir administrador ou sócio com poder de direção, com vínculo de parentesco com 

agente político ou funcionário público da Câmara Municipal de Jaguariúna;  

8.2.10. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos e prejuízos causados de forma direta 

ou indireta decorrentes de culpa ou dolo decorrentes de sua execução ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade independente do 

acompanhamento e fiscalização do CONTRATANTE;  

8.2.11. É responsável também pela qualidade na execução do objeto, cabendo-lhe verificar o 

atendimento dos padrões e condições exigidos, e assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

8.2.12. Responsabilizar-se-á pelos recolhimentos de tributos que venham a incidir sobre o objeto 

deste contrato, arcando inclusive com os tributos federais, estaduais e municipais, que 

porventura incidam ou incidirão sobre o respectivo contrato bem como os encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários;  

8.2.13. Atender rigorosamente as condições estabelecidas nas especificações técnicas neste Termo 

de Referência. 

8.2.14. A fabricação, o acondicionamento, o transporte e a entrega são de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA, que deverá obedecer às normas e padrões legais estabelecidos. 

 

9. VIGÊNCIA 

9.1. A contratação vigerá pelo período de execução do objeto. 
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10. Condições de Participação 

10.1. Poderão participar da presente contratação todos os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos por este 

Termo de Referência. 

10.2. Não poderão participar da presente contratação pessoas físicas ou jurídicas que estejam com o 

direito de licitar e contratar temporariamente impedido, ou suspenso com o Município de 

Jaguariúna/SP, ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar e contratar com a 

Administração Pública, ou que estejam direta ou indiretamente nas condições previstas no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, ou, ainda: 

10.2.1. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

10.2.2. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, 

§ 8°, inc. V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

10.2.3. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para licitar 

ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por desobediência à Lei 

de Acesso à Informação, nos termos do art. 33, incisos. IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 

e do art. 74, incisos. IV e V, do Decreto Estadual nº 58.052/2012. 

1. https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento; 

2. https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 

 

11. HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

11.1. Para maiores esclarecimentos, os interessados podem entrar em contato com o Departamento 

de Compras e Licitações, na sede da administração, no endereço mencionado no rodapé, de 

segunda a sexta-feira, das 8h30 às 16h30 (dias úteis), pelo telefone (19) 3847-4336 ou pelo e-

mail compras@jaguariuna.sp.leg.br. As dúvidas ou pedidos de informações serão 

encaminhados ao responsável pela contratação.   

 

12. DO ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA 

12.1. Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pelo fornecimento do 

objeto descritos no presente Termo de Referência, à Câmara Municipal de Jaguariúna é 

reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto. 
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12.2. A presente contratação estará sob supervisão da Direção Geral desta Casa de Leis, através de 

servidores indicados no DFD (Documento de Formação de Demanda), no horário das 

8h30min às 16h30min, de segunda a sexta-feira (dias de expediente), pelos telefones (19) 3847-

4336, ou por e-mail compras@jaguariuna.sp.leg.br. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A desistência da proposta, dentro do prazo de sua validade, a não regularização de 

documentação prevista neste Termo, a inexecução total ou parcial da contratação, ensejarão 

em multa de até 20% (vinte por cento) do valor total da proposta, lance ou oferta, em 

conformidade com o artigo 155 e 156 da Lei 14.133/21. 

13.2. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou 

judicialmente. 

13.3. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a 

CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Contratante. 

13.4. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, 

não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito 

ou de força maior, devidamente justificado e comprovado. O caso fortuito, ou de força maior, 

verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos 

do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.  

 

14. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. A presente contratação será custeada com recursos do Tesouro conforme abaixo: 

Ficha 09 – Material de Consumo. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Este Termo de Referência poderá ser alterado futuramente para garantir a correta apresentação 

dos dados necessários à proposta comercial, bem como para assegurar a conformidade com as 

condições estabelecidas pela legislação vigente. 

 

Jaguariúna, 13 de maio de 2025. 

  

Ver. Rodrigo Reis de Souza 
Presidente 
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Participação: 
Luana Aparecida Peron, Assistente Administrativo. 
Marcia Miguel Figueira, Analista de Compras e Licitações. 
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(A proposta deverá ser impressa em papel timbrado da empresa e assinada por seu representante legal, fazendo constar marca e 

modelo de todos os equipamentos ofertados, cujas características devem estar de acordo com as especificações exigidas no Termo 

de Referência) 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA – SP  

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 22/2025 

 

Proposta de Preços 

 

OBJETO: Contratação de empresa(s) para o fornecimento de materiais de expediente e de 

informática à Câmara Municipal de Jaguariúna, de acordo com as especificações técnicas. 

DADOS DO FORNECEDOR 

Razão social:  

Nome Fantasia:  

CNPJ:  I.E.:  

Endereço:  Nº:  

Complemento:  Bairro:  

Município:  Estado:  CEP:  

Enquadramento:    
ME EPP EIRELI LTDA S/A MEI

 

Telefone: E-mail: 

DADOS DO ADMINISTRADOR 

Nome: CPF: 

Telefone: E-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA PROPOSTA 

Nome: CPF: 

Cargo/Função  

Telefone: E-mail: 
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Detalhamento da Proposta: 

ITEM QTDE UN. DESCRIÇÕES MARCAS 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 100 Und 

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL; corpo em poliestireno 

transparente; formato do corpo sextavado e redondo próximo a 

conexação frontal; modelo descartável; com conexão da ponta 

em polipropileno, ponta em latão com banho em níquel; com 

esfera de tungstênio; espessura de 0,7mm ou 0,8mm (fina), 

rendimento mínimo de escrita de: 1500m, na cor azul, a base 

de corantes orgânicos e solventes, carga em polipropileno 

transparente, com tampa anti-asfixiante em polipropileno, 

tampa do topo (topeira) na cor da tinta, validade mínima de 12 

meses a contar da entrega. 

 R$ R$ 

2 50 Und 

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA; corpo em poliestireno (ps) 

transparente; formato do corpo sextavado e redondo próximo a 

conexão frontal; modelo descartável; com conexão da ponta em 

polipropileno (ponta em latão com banho) em niquel; com 

esfera de tungstênio; espessura de 0,7mm ou 0,8mm (fina); 

rendimento mínimo de escrita de: 1500mm; na cor preta; a base 

de corantes orgânicos e solventes; carga em polipropileno (pp) 

transparente; com tampa anti-asfixiante em polipropileno; 

tampa do topo (topeteira) na cor da tinta; validade mínima de 

12 meses a conta da entrega 

 R$ R$ 

3 50 Und 

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA; corpo em poliestireno 

(ps) transparente; formato do corpo sextavado e redondo 

próximo a conexão frontal; modelo descartável; com conexão da 

ponta em polipropileno (pp); ponta em latão com banho em 

níquel; com esfera de tungstenio; espessura de 0,7mm ou 

0,8mm (fina); rendimento mínimo de escrita de 1500mm; na 

cor vermelha; a base de corantes orgânicos e solventes; carga 

em polipropileno (pp) transparente; com tampa anti-asfixiante 

em polipropileno; tampa do topo (topeteira) na cor da tinta; 

validade mínima de 12 meses a contar da entrega. 

 R$ R$ 

4 50 Und 
CANETA MARCA TEXTO; corpo em polipropileno opaco; ponta 

3 a 5 mm; na cor amarela. 
 R$ R$ 

5 05 Und 
CANETA MARCA TEXTO; corpo em polipropileno opaco; ponta 

3 a 5 mm; na cor rosa. 
 R$ R$ 

6 05 Und 
CANETA MARCA TEXTO; corpo em polipropileno opaco; ponta 

3 a 5 mm; na cor laranja. 
 R$ R$ 

7 10 Und 

RÉGUA de uso escolar/escritório; reta; de acrílico; medindo 

30cm; espessura de 3mm; com escala em milímetro em baixo 

relevo e borda chanfrada; na cor cristal transparente. 

 R$ R$ 

8 15 Und 
CORRETIVO, ROLLER EM FITA, para correção de textos; 

formato de caneta; fita medindo 5mm x 6m. 
 R$ R$ 
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9 03 Und 

TESOURA ESCRITÓRIO de aço inoxidável; medindo 20cm; cabo 

plástico para destro, 3 dedos, com rebite, lâmina em aço 

inoxidável, ponta arredondada; garantia contra defeito de 

fabricação por tempo indeterminado. 

 R$ R$ 

10 03 Cx 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR; galvanizado; medindo 26/6; 

caixa 5000 unidades. 
 R$ R$ 

11 03 Cx CLIPE DE AÇO; formato paralelo; galvanizado; nr02; 500g.  R$ R$ 

12 05 Und 

GRAMPEADOR; DE MESA; Estrutura de Metal; Base de Apoio 

Em Plástico; (6,5 x 4,0 x 18) cm (axlxp); Na Cor Preta; Grampo 

26/6 e 24/8; Com Capacidade Mínima para Grampear 30 Folhas; 

Apoio Anatômico Emborrachado, Alcance 100 Mm. 

 R$ R$ 

13 10 Und 

CADERNO ESPIRAL; de arame revestido; espessura de 0,9 a 

1,1mm; no formato 1/4; com capa dura; com 96 folhas; 

gramatura da folha 90g/m2. 

 R$ R$ 

14 05 Und 

LIVRO ATA DE PAPELARIA VERTICAL; medindo (220x320)mm 

vertical; capa pesando 125g/m2; revestida com papel kraft, 

pesando 80g/m2; na cor preta; com 50 fls (numeradas); papel 

off-set, pesando 56g/m2; 

 R$ R$ 

15 120 Und 

PILHA; tipo alcalina, na voltagem de 1,5 volts; 1100 Mah; no 

tamanho palito (AAA) diâmetro: 10,5mm comprimento 

44,5mm; embalado em embalagem em cartela com 02 

unidades; conforme resolução Conama n.401/2008; conforme 

normas vigentes. 

 R$ R$ 

16 50 Und 

PILHA; tipo alcalina; na voltagem de 1,5v; 2450mah; no 

tamanho pequeno (AA) diâmetro 14.5mm; comprimento 

49.5mm; embalado em cartela com 2 unidades; conforme 

resolução do Conama 401/2008; norma ABNT 11175/90. 

 R$ R$ 

17 250 Pc 

PAPEL SULFITE DE PAPELARIA; gramatura 90g/m2; formato 

a4; medindo (210x297) mm; opacidade mínima de 87% umidade 

entre3,5% (+ou-1,0) conforme norma tappi; corte rotativo; PH 

alcalino cor branco, embalagem revestida em bopp, produto 

com certificação ambiental FSC ou CERFLOR com selo e código 

de licença impressos na embalagem, embalagem c/500fls. 

 R$ R$ 

18 10 Und 

RECADO AUTOADESIVO; em papel offset, adesivo acrílico 

removível e reposicionavel; medindo (76x76) mm, apresentado 

em bloco tipo sanfonado; colorido; com 100 folhas. 

 R$ R$ 

19 05 Und 
MARCADOR DE PÁGINAS autoadesivo com no mínimo 04 

cores; medindo entre 42x12 mm e 76x15 mm. 
 R$ R$ 

20 50 Pct 
PAPEL METALIZADO, contendo de 150g/m² a 180g/m², 

medindo 210mm x 297mm, na cor prata, pacote com 15 folhas. 
 R$ R$ 

21 05 Pct 

ENVELOPE PLÁSTICO PARA PASTA CATALOGO, tamanho 

oficio; 04 furos; com espessura mínima de (0,10) micras; 

transparente; pacote com 100un. 

 R$ R$ 



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

www.jaguariuna.sp.leg.br 
 
 

Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 – Centro – Jaguariúna/SP. CEP: 13910-009 

CNPJ: 51.313.955/0001-30  / Fone: 3847-4336 / site: www.camarajaguariuna.sp.gov.br 

Página 4 de 5 

22 05 Pc 
PASTA EM L; de polipropileno (pp); tamanho A4 (220x310) mm, 

espessura mínima 0,15 micras, pacote com 10un. 
 R$ R$ 

23 10 Und 

PASTA FICHÁRIO; no tamanho oficio; em polipropileno 

transparente; com espessura de 15 micras; sem revestimento; na 

cor cristal; lombada mínima de 4,5cm e máxima de 5cm; com 4 

argolas; ferragem redonda; em aço niquelado. 

 R$ R$ 

24 05 Und 

PASTA C/ABA E ELÁSTICO (PAPELÃO); cartão; pesando 

240g/m2, no tamanho oficio; com ilhoses de metal, 340x230mm 

na cor azul. 

 R$ R$ 

25 10 Und 

MIDIA CARTÃO DE MEMÓRIA; PEN DRIVE, usb 3.0; 

dimensões aproximadas de: 45mm x 12.2mm x 4.6mm (cxlxe); 

com capacidade de 32 GB. 

 R$ R$ 

26 10 Und 

PAD MOUSE; para manuseio do mouse; com apoio de punhos 

ergonômico; base de poliuretano, antiderrapante; superfície de 

lycra elástica, com apoio em silica gel, sem rebaixos ou relevos; 

na cor preta; medindo 190 x 265 mm (largura x comprimento); 

apoio com aproximadamente 90 mm de largura; espessura de 

20 mm no apoio. 

 R$ R$ 

27 03 Und 

MOUSE; confeccionado em plástico, na cor preta; óptico, sem 

fio 2.4 ghz, ambidestro; com 3 botões; com scroll; compatível 

com windows XP, vista, 7 e 8; com conector do receptor de sinais 

usb; resolução mínima de 1600 DPI; garantia 12 meses, com 

drivers de instalação, pilhas alcalinas inclusas. 

 R$ R$ 

28 05 Und 

TECLADO PARA MICROCOMPUTADOR; PC/ATX; teclas de 

função na posição vertical; disposição das teclas padrão abnt-2 

em portugues,106 teclas; com conector óptico sem fio; 12 

meses; norma abicomp, Abnt. 

 R$ R$ 

29 04 Und 

FONE DE OUVIDO ESTÉREO INTRA-AURICULAR – plugue 

universal - Graves controlados e profundos e médios nítidos 

para vocais bonitos- Microfone in-line compacto com função de 

aceitar / encerrar chamadas. 

 R$ R$ 

30 05 Und 

SSD EXTERNO, Fator de forma: 2,5”, padrão USB 3.0 (compatível 

com USB 2.0), alimentação por cabo USB, capacidade de 2 TB, 

portátil, blindado, Velocidade de leitura/gravação: 800 MB/s, 

Garantia de 12 meses, compatível com sistema Windows, 

MacOS, Linux, com cabo USB incluso. 

Obs: Para efetuar backups e armazenamento de transmissões. 

Uso do TI. 

 R$ R$ 

31 20 Und 

FILTRO DE LINHA PARA 5 TOMADAS 10A (NBR 14136), 

Comprimento do cabo: 1,5m, Voltagem: 127/220, Frequência 50 

ou 60Hz, tomada tipo A, Cor: Preta, Corrente: 10ª, com proteção 

para sobrecarga, com chave inteligente tipo disjuntor (Circuit 

Braker), garantia de 12 meses. 

 R$ R$ 

32 20 Und 
ADAPTADOR Plugue de Tomada Benjamim T com 3 entradas 

10ª, material ABS. 
 R$ R$ 
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A formulação desta proposta atende na íntegra todo o conteúdo exigido no Termo de Referência. 

Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do 

instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para se adequar às condições 

estabelecidas pela legislação vigente. 

Por ser verdade, assina o presente: 

 

_____________, _____ de_____________ de 2025. 

   

___________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal ou Responsável pelo envio da Proposta 

Cargo / RG 

33 10 Und 

CABO DE REDE (PATCH CORD), Primeira Linha, Homologado 

ANATEL, Normas de Cabeamento: EIA/TIA-568, Crimpado, 

Comprimento: 5 m, Categoria: CAT 6, Construção: U/UTP, 4 

pares trançados compostos de condutores sólidos de cobre nu, 

24 AWG, isolados em polietileno especial; Forma do cabo: 

circular, Conectores (entrada e saída): RJ45, Tecnologia de 

conexão: Ethernet, Cor: Azul ou Preto; Diâmetro nominal: 6 mm. 

Referência: Cabo Lan UTP CAT 6 Crimpado Furukawa Sohoplus. 

 R$ R$ 

Valor Global da Proposta: 

Validade da proposta: 60 dias 

Condições de pagamento: Conforme Termo de Referência 

Valor mínimo para faturamento: 

Prazo para entrega: 

Dados Bancários:  BANCO DO BRASIL AG: C/C: 

Boleto Bancário 


